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PrEFEiturA AnunCiA PlAno dE 
ExPAnsão do Porto

O prefeito Tuca Jordão apresentou, na 
tarde desta quarta-feira, 7 de julho, o plano 
de expansão do Porto de Angra, junto com 
o diretor executivo do Terminal Portuário 
de Angra dos Reis (Tpar), Robson Rangel, 
e Olivier Trouvre, diretor comercial da Te-
chnip. O plano prevê investimentos de R$ 
60 milhões na primeira fase do projeto, que 
vai até 2012. A expansão total prevê obras 
até o ano de 2015.

Devido à exploração de petróleo na 
camada do pré-sal, Angra dos Reis tem uma 
vocação natural para ser um centro de apoio 
logístico para as empresas. O potencial de 
produção do pré-sal é de 100 bilhões de 
barris de petróleo, com investimentos con-
firmados da Petrobras de R$ 200 bilhões 
nos próximos cinco anos.

Será feito um plano de recrutamento 
e treinamento de profissionais de Angra 
dos Reis e um programa de estímulo para 
desenvolver o mercado de serviços na ci-
dade. As atividades a serem desenvolvidas 
são a logística, manutenção e fabricação, e 
uma das metas é trazer para a cidade uma 
fábrica de tubos flexíveis, para o biênio 
2013-2014.

Os principais benefícios com a expan-
são do porto são: aumento de 217 m de 
cais, ampliando o fluxo de embarcações 
de atracação de cargas; modernização da 
infraestrutura portuária; implementação de 
um centro de capacitação e treinamento de 
mão de obra; implementação de programas 
socioambientais; e reintegração da área do 
Cais da Lapa e uso da Rua Lopes Trovão.
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ii FEstiVAl MuniCiPAl dE dAnçA
“AngrA EM MoViMEnto” sErÁ no sÁbAdo

Dez grupos da cidade e outros convidados vão se apresentar na 
quadra do Colégio Artur Vargas (Ceav), no sábado, dia 10, a partir 
das 19h, disputando troféus nas categorias de melhor bailarina, 
bailarino, direção, performance e revelação 2010. Os ingressos, a R$ 
5,00, podem ser adquiridos antecipadamente na sede da Academia 
Sheyla Klautau, na Rua Benedito Pereira Rocha, 227, no Parque das 
Palmeiras. Poderão ser comprados também na entrada do festival.

O evento da Setorial de Dança do Conselho Municipal de Cul-
tura é organizado pelo bailarino Hugo Leonardo, representante da 
setorial e professor da Academia de Dança Sheyla Klautau, com o 
apoio da Fundação de Cultura de Angra dos Reis (Cultuar).

lAnçAMEnto dos ProjEtos 
CulturAis no bArCo-EsColA

A Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, através da Secretaria 
Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, fará o lançamento dos 
projetos Revisteca e Gibiteca e EmbarcaSom, no dia 13 de julho, no 
Cais de Santa Luzia, às 10h. 

Esses projetos atenderão aos alunos que utilizam diariamente o 
Barco-escola, uma referência nacional, e aos moradores das praias de 
Bananal, Matariz, Maguariqueçaba, Sítio Forte, Ubatuba e Longa, da 
Ilha Grande. 

O projeto Revisteca e Gibiteca, realizado em parceria com a Editora 
Abril e com a Distribuidora Nacional de Publicações (Dinap) – Angra 
dos Reis,  tem como objetivo levar cultura e leitura aos alunos, através 
da Biblioteca Espumas Flutuantes – um projeto premiado – que será 

enriquecida com 200 exemplares de revistas e gibis a cada dois meses, 
proporcionando aos alunos o acesso a um excelente material de estudo, 
pesquisa e lazer, já que as publicações são de alto padrão de conteúdo e 
qualidade.

Já o projeto EmbarcaSom visará o despertar, de forma pedagógica, 
da sensibilidade musical das crianças e adolescentes, trabalhando a plu-
ralidade cultural e a integração social dos alunos, com aulas de violão e 
outros instrumentos musicais.

O lançamento, inicialmente agendado para o dia 1º de junho, foi 
remarcado devido à queda de uma barreira na estrada, o que impossibi-
litou a vinda do presidente da Editora Abril, patrocinadora do projeto 
Revisteca e Gibiteca.

Oito grupos de Angra vão participar da competição:  Angra Free 
Dance, Dançarte, Cia. Arena, Escola Christiane Dias, Cia. Bebel 
Chaves, Grupo de Khóros, Centro de Educação Filadélfia e Patrícia 
Daniel Ballet. Os vencedores nas categorias serão os representantes 
de Angra no I Festival Nacional de Dança “Angra em movimento”, 
que a setorial e a Cultuar vão realizar em outubro. 

O festival será aberto pelo grupo de balé clássico Petruchka (RJ) 
e encerrado por mais um grupo do Rio de Janeiro, o Meriti Urbano 
(hip-hop). Outros grupos de Angra, como o Academia Sheyla Klau-
tau, o Grupo de Estudo e Balé Afro de Angra (Gebaag) e a Associação 
Abadá de Capoeira vão abrilhantar o evento.
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº 8666/93
PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e CONTRATE DE ANGRA 
CONSTRUÇÕES LTDA.
TERMO ADITIVO Nº 001/2010 AO CONTRATO DE OBRAS Nº 
022/2010.
OBJETO: Prorrogação de prazo do  Contrato de Obras n° 022/2010, referente a 
execução de serviços emergenciais de contenção na Praia das Gordas - Bonfim - Angra 
dos Reis/RJ.
PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 20 (vinte) dias, tendo início em 
06/06/2010 e término em 25/06/2010.
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 0340/2010/SOH.ACI, de 
02/06/2010, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de Obras, Habitação 
e Serviços Públicos.
DATA DA ASSINATURA: 02/06/2010.

Angra dos Reis, 02 de junho de 2010.
ANDRÉ GOMES PEREIRA
Procurador-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e CONTRATE DE ANGRA 
CONSTRUÇÕES LTDA.
TERMO ADITIVO Nº 002/2010 AO CONTRATO DE OBRA N° 015/2009.
OBJETO: Supressão e  acréscimo, sem alteração de valor da obra, ao Contrato n° 
015/2009, referente à obra de construção de Creche no Bracuhy, Angra dos Reis-RJ.
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 0344/2010/SOH.ACI, de 
07/06/2010, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de Obras, Habitação 
e Serviços Públicos.
DATA DA ASSINATURA: 15/06/2010.

Angra dos Reis, 15 de junho de 2010.
ANDRÉ GOMES PEREIRA
Procurador-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO - LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e HIDRO VÁCUO LIMPEZA 
LTDA.
TERMO ADITIVO No 002/2010 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 220/2008.
OBJETO: Acréscimo de serviço ao Contrato de Prestação de Serviços n° 220/2008, 
referente à contratação de empresa para prestar serviços de locação de equipamentos 
para a desobstrução de redes de esgotamento sanitário e pluvial, com fornecimento de 
insumos em todo Município de Angra dos Reis/RJ.
VALOR: O acréscimo de serviço será de aproximadamente 9,58% do valor global 
contratado, que correspondente a R$ 145.200,00 (cento e quarenta e cinco mil e 
duzentos reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme Contrato.
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes deste termo correrão à conta do PT: 
20.7.15.452.142.2069.4; ED: 339039, da Nota de Empenho nº 001849/2010, de 
19/05/2010, no valor de R$ 145.200,00 (cento e quarenta e cinco mil e duzentos 
reais).
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 0285/2010/SOH, de 
03/05/2010, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de Obras, Habitação 
e Serviços Públicos.
DATA DA ASSINATURA:  07/06/2010.

 Angra dos Reis, 07 de junho de 2010.
ANDRÉ GOMES PEREIRA
Procurador-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e METRO SERVIÇOS DE 
APOIO E MANUTENÇÃO LTDA.
TERMO ADITIVO Nº 002/2010 AO CONTRATO DE OBRA N° 074/2009.
OBJETO: Acréscimo e supressão de serviços e a prorrogação de prazo do Contrato 
de Obra n° 074/2009, referente à contratação de serviços de engenharia para obra de 
complementação da Escola Municipal do Morro da Caixa D’água, Morro da Caixa 
D’água, Angra dos Reis/RJ.
VALOR: O acréscimo de serviços será de 7,04% correspondentes a R$ 31.230,55 (trinta 
e um mil duzentos e trinta reais e cinquenta e cinco centavos).

DOTAÇÃO: As despesas decorrentes deste Termo correrão à conta do PT: 
20.7.12.361.166.1063.5; ED: 449051, da Nota de Empenho n° 002116/2010, de 
10/06/2010, no valor de R$ 31.230,55 (trinta e um mil duzentos e trinta reais e 
cinquenta e cinco centavos).
PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 15 (quinze) dias, tendo início em 
11/06/2010 e término em 25/06/2010.
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 0360/2010/SOH, de 
31/05/2010, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de Obras, Habitação 
e Serviços Públicos.
DATA DA ASSINATURA: 10/06/2010. 

Angra dos Reis, 10 de junho de 2010.
ANDRÉ GOMES PEREIRA

Procurador-Geral

EXTRATO DE RESCISÃO AMIGÁVEL 
LEI Nº 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e SECONCIL SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL Nº 004/2010. 
OBJETO: Rescisão amigável do CONTRATO DE OBRA Nº 208/2008, referente 
a reforma geral no setor de Procotolo na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal 
de Angra dos Reis, Centro, Angra dos Reis-RJ.
AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Secretário Municipal de Obras, Habitação e 
Serviços Públicos às fls. 318 do Processo nº  4533/2008, de 18/06/2008.
DATA DA ASSINATURA: 22/06/2010

Angra dos Reis, 22 de junho de 2010.
ANDRÉ GOMES PEREIRA
Procurador-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e SECONCIL SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.
TERMO ADITIVO Nº 004/2010 AO CONTRATO DE OBRA N° 
202/2008.
OBJETO: Prorrogação de prazo do Contrato de Obra n° 202/2008, referente à obra 
de construção de quiosques e reforma em escadas – EAP, na Praia das Éguas, Monsuaba, 
Angra dos Reis/RJ.
PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 45 (quarenta e cinco) dias, tendo início 
em 03/06/2010 e término em 17/07/2010.
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 0412/2010/SOH.SSPJ, de 
28/05/2010, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de Obras, Habitação 
e Serviços Públicos.
DATA DA ASSINATURA: 31/05/2010.

Angra dos Reis, 31 de maio de 2010.
ANDRÉ GOMES PEREIRA
Procurador-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e METRO SERVIÇOS DE 
APOIO E MANUTENÇÃO LTDA.
TERMO ADITIVO Nº 001/2010 AO CONTRATO DE OBRAS Nº 
004/2010.
OBJETO: Acréscimo e supressão de serviços, com alteração do valor da obra, ao 
Contrato n° 004/2010, referente a execução de obras de construção e reforma dos blocos 
em prédio existente para implantação do CEFET na Rua do Areal, s/nº - Perequê  - 
Angra dos Reis - RJ.
VALOR: O acréscimo de serviço será de aproximadamente 3,39% do valor global 
contratado, que correspondente a R$ 79.515,05 (setenta e nove mil, quinhentos e 
quinze reais e cinco centavos).
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes deste Termo correrão à conta do PT: 
20.12.12.363.111.1049.4; ED: 449051, da Nota de Empenho nº 002074/2010, de 
07/06/2010, no valor de R$ 79.515,05 (setenta e nove mil, quinhentos e quinze reais 
e cinco centavos).
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 0522/SE/2010, de 
18/05/2010, devidamente autorizado pela Secretária Municipal de Educação, Ciência 
e Tecnologia.
DATA DA ASSINATURA: 15/06/2010.

Angra dos Reis, 15 de junho de 2010.
ANDRÉ GOMES PEREIRA
Procurador-Geral do Município 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93
PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e LOCANTY COM 
SERVIÇOS LTDA.
TERMO ADITIVO No 001/2010 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 064/2008.
OBJETO: Prorrogação de prazo do Contrato de Prestação de Serviços n° 
064/2008, referente à contratação de empresa para execução de serviços de 
limpeza urbana com retificação de vias, locação de veículos, equipamentos e 
mão-de-obra em todo Município de Angra dos Reis/RJ.
VALOR: R$ 21.575.841,20 (vinte e um milhões, quinhentos e setenta e cinco 
mil, oitocentos e quarenta e um reais e vinte centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme contrato.
PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 12 (doze) meses, tendo início 
em 10/06/2010 e término em 09/06/2011.
DOTAÇÃO: As despesas referentes ao presente termo correrão por conta 
do PT: 20.7.15.452.142.2069; ED: 339039, da Nota de Empenho nº 
002103/2010, de 07/06/2010, no valor de R$ 13.107.905,00 (treze milhões, 
cento e sete mil e novecentos e cinco reais).
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 0321/2010/SOH, 
de 20/05/2010, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de Obras, 
Habitação e Serviços Públicos.
DATA DA ASSINATURA: 07/06/2010.

Angra dos Reis, 07 de junho de 2010.
ANDRÉ GOMES PEREIRA

Procurador-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e P. A. GRIPP 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES ME.
TERMO ADITIVO Nº 001/2010 AO CONTRATO DE OBRA Nº 
046/2009.
OBJETO: Acréscimo e supressão de serviços ao Contrato n° 046/2009, 
referente aos serviços na obra de adaptação de sala para inclusão digital na 
E.M. Cleusa Jordão, no Bairro da Japuíba, Angra dos Reis/RJ.
VALOR: R$ 8.201,44 (oito mil, duzentos e um reais e quarenta e quatro 
centavos).
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes deste Termo correrão à conta do PT: 
20.12.12.361.139.2126; ED: 449051, da Nota de Empenho n° 001965/2010, 
de 28/05/2010, no valor de R$ 8.201.44 (oito mil, duzentos e um reais e 
quarenta e quatro centavos).
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 0521/SE/2010, de 
18/05/2010, devidamente autorizado pela Secretária Municipal de Educação, 
Ciência e Tecnologia.
DATA DA ASSINATURA: 02/06/2010.

Angra dos Reis, 02 de junho de 2010.
ANDRÉ GOMES PEREIRA

Procurador-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO – LEI Nº 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e CONTRATE DE 
ANGRA CONSTRUÇÕES LTDA.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº 047/2010.
OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviço de Instalação 
de cobertura tensoestrutura no Complexo Cultural – Oyster Bar - Centro - 
Angra dos Reis – RJ.
VALOR: R$ 129.210,00 (cento e vinte e nove mil e duzentos e dez reais).
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da data de entrada, mediante protocolo na Secretaria 
Municipal de Fazenda, do documento de cobrança dos serviços, cumpridas as 
formalidades legais e contratuais previstas, exclusivamente mediante crédito 
em conta-corrente da contratada.
PRAZO:  60 (sessenta) dias.
DOTAÇÃO: A despesa decorrente deste contrato correrá por conta 
do Programa de Trabalho 20.7.4.122.121.2061.4, Elemento de Despesa 
449051, tendo sido emitida a Nota de Empenho global nº 002157/2010 em 
10/06/2010, no valor de R$ 129.210,00 (cento e vinte e nove mil e duzentos 
e dez reais).

AUTORIZAÇÃO: Solicitado  através do Memorando nº 0290/2010/SOH, 
de 11/05/2010, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de Obras, 
Habitação e Serviços Públicos sendo homologado e adjudicado pelo  mesmo 
em 10/06/2010, através do Convite nº 009/2010/SAD.SSLC, constantes do 
Processo Administrativo nº 7678/2010, de 11/05/2010.
DATA DA ASSINATURA: 16/06/2010.

Angra dos Reis, 16 de junho de 2010.
ANDRÉ GOMES PEREIRA

Procurador-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO – LEI Nº 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e ESTRA ENGENHARIA 
LTDA.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS Nº 
048/2010.
OBJETO: Contratação de empresa para elaboração de projeto básico, visando 
definir condições para implantação de desvio de ferrovia e sistema viário nos 
trechos compreendidos entre os bairros Balneário e Praia do Anil – Angra 
dos Reis – RJ.
VALOR: R$ 145.309,02 (cento e quarenta e cinco mil, trezentos e nove reais 
e dois centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados no prazo de 
30 (trinta) dias, contados da apresentação do documento de cobrança (fatura 
ou nota fiscal) correspondente, obedecendo ao cronograma de desembolso e 
devidamente atestado pelo Órgão fiscalizador dos serviços.
PRAZO:   90 (noventa) dias.
DOTAÇÃO: A despesa decorrente deste contrato correrá por conta do 
Programa de Trabalho 20.7.26.783.120.1045, Elemento de Despesa 339039, 
tendo sido emitida a Nota de Empenho nº 001413/2010 em 15/04/2010 no 
valor de R$ 145.309,02 (cento e quarenta e cinco mil, trezentos e nove reais 
e dois centavos).
AUTORIZAÇÃO: Solicitado  através do Memorando nº 0009/2010/SOH 
de 08/01/2010, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de Obras, 
Habitação e Serviços Públicos, sendo homologado e adjudicado pelo  mesmo 
em 26/03/2010, através do Convite nº 001/2010/SAD.SSLC, constantes do 
Processo Administrativo nº 0110/2010, de 08/01/2010.
DATA DA ASSINATURA: 16 de junho de 2010.

Angra dos Reis, 16 de junho de 2010.
ANDRÉ GOMES PEREIRA

Procurador-Geral do Município

E R R A T A
Na publicação do Decreto nº 7.491, de 14 de junho de 2010, em seu Anexo, 
efetuada no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, que circulou no 
dia 25/06/2010, Edição nº 265, página 11, no que diz respeito a memória de 
utilização do saldo, conforme demonstrativo,

Onde se lê:
 “Decreto nº 7.484/10 – 07/06/2010 ..............................................5.145.000,
00”

Leia-se:
 “Decreto nº 7.491/10 – 14/06/2010 ..............................................5.145.000,
00”

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 05 DE JULHO DE 2010.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito

D   E   C   R   E   T   O          NO    7.494,
DE  17  DE  JUNHO  DE  2010

DISPÕE SOBRE A ABERTUR A DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 1º 
da Lei nº 2.488, de 16 de março de 2010, combinado com o art. 41, inciso I e 
43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do 
Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 2.234.584.47 
(dois milhões, duzentos e trinta e quatro mil, quinhentos e oitenta e quatro 
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reais e quarenta e sete centavos).
Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes dos 
créditos adicionais: por Suplementação/Anulação: R$ 2.234.584.47 (dois 
milhões, duzentos e trinta e quatro mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e 
quarenta e sete centavos), na forma do Anexo do presente Decreto.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 17 DE JUNHO DE 2010.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES

Controlador-Geral do Município
CARLOS ALEXANDRE SOARES DE OLIVEIRA

Secretário de Governo e Defesa Civil
JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH

Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal
RICARDO TABET MIGUEL

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos
LUCIANE PEREIRA RABHA

Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia
DANIEL RABHA NUNES SANTIAGO

Secretário Municipal de Esportes e Lazer
ADILSON BERNARDO

Presidente da Fundação de Saúde de Angra dos Reis - FuSAR

ANEXO

Legenda:
Descrição da Fonte e Vínculo:
00.00 = Ordinário 05.00 = Salário Educação
04.00 = Royalties 23.00 = Multas Previstas na Legislação de Trânsito

D   E   C   R   E   T   O           NO   7.501,  
DE  24  DE  JUNHO  DE  2010

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 1º 
da Lei nº 2.488, de 16 de março de 2010, combinado com o art. 41, inciso I 
e 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do 

Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 1.500.000,00 
(um milhão e quinhentos mil reais).
Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes dos 
créditos adicionais: por Excesso: Fonte 00 Ordinário R$ 1.500.000,00 (um 
milhão e quinhentos mil reais), a verificar no presente exercício financeiro na 
forma do Anexo do presente Decreto.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 24 DE JUNHO DE 2010.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES

Controlador-Geral do Município
RICARDO TABET MIGUEL

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos

ANEXO

Dedução do Excesso utilizado: (Valores em R$)
Decreto nº 7.316/10 – 04/01/2010...............................................6.579.000,00
Decreto nº 7.480/10 – 01/06/2010...............................................3.626.252,00
Decreto nº 7.482/10 – 07/06/2010............................................15.074.692,89
Decreto nº 7.484/10 – 07/06/2010..................................................765.000,00
Decreto nº 7.491/10 – 14/06/2010...............................................5.145.000,00
Decreto nº 7.501/10 – 24/06/2010...............................................1.500.000,00
Saldo do Excesso de Arrecadação ………..........................................310.055,11

Legenda:
Descrição da Fonte e Vínculo:
00.00 = Ordinário

D   E   C   R   E   T   O           NO   7.502,    
DE  25  DE  JUNHO  DE  2010

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 1º 
da Lei nº 2.488, de 16 de março de 2010, combinado com o art. 41, inciso I 
e 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do 
Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 164.000,00 
(cento e sessenta e quatro mil reais).
Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes dos 
créditos adicionais: por Suplementação/Anulação: R$ 164.000,00 (cento e 
sessenta e quatro mil reais), na seguinte forma:

Legenda:
Descrição da Fonte e Vínculo:
10.00 = Diretamente Arrecadado

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 25 DE JUNHO DE 2010.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES
Controlador-Geral do Município

CARLOS ALBERTO MARCATTI D´AZEVEDO
Presidente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 
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D  E  C  R  E  T  O           N O      7.504,    

DE   29   DE   JUNHO   DE   2010
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 
conforme o disposto no art. 87, inciso IX , da Lei Orgânica do 
Município, e considerando os termos do Memorando nº 213/10/
SEL, da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, datado de 24 de 
junho de 2010,

D E C R E T A :
Art. 1º Fica autorizado o ser vidor ROGÉRIO DIAS DE 
ASSUNÇÃO JÚNIOR ,  Matrícula 20450, a conduzir veículos 
desta Prefeitura , no desempenho de suas atribuições.
Art. 2º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 29 DE JUNHO DE 2010.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
DANIEL RABHA NUNES SANTIAG O
Secretário Municipal de Esportes e Lazer

D  E  C  R  E  T  O           N O      7.505,    
DE   29   DE   JUNHO   DE   2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
o disposto no art. 87, inciso IX , da Lei Orgânica do Município, 
e considerando os termos do Memorando nº 061/SFA/2010, da 
Secretaria Municipal de Fazenda, datado de 28 de junho de 2010,

D E C R E T A :
Art. 1º Fica autorizado o ser vidor MARCOS FELIPE CIZA DA 
COSTA ,  Matrícula 19410, a conduzir veículos desta Prefeitura , no 
desempenho de suas atribuições.
Art. 2º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 29 DE JUNHO DE 2010.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
JORGE IRINEU DA COSTA

Secretário Municipal de Fazenda

D  E  C  R  E  T  O           NO      7.506, 
DE   29   DE   JUNHO   DE   2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
o disposto no art. 87, inciso IX , da Lei Orgânica do Município, 
e considerando os termos do Memorando nº 061/SFA/2010, da 
Secretaria Municipal de Fazenda, datado de 28 de junho de 2010,

D E C R E T A :
A r t .  1 º  Fi c a  a ut o r i z a d o  o  s er v i d o r  M AU R Í L I O  O L I VE I R A 
CORRÊA ,  Matrícula 18729, a conduzir veículos desta Prefeitura , 
no desempenho de suas atribuições.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 29 DE JUNHO DE 2010.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
JORGE IRINEU DA COSTA

Secretário Municipal de Fazenda

D   E   C   R   E   T   O           N O   7.507, 
DE  29  DE  JUNHO  DE  2010

DISPÕE SOBRE A ABERTUR A DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.
O  P R E F E I T O  D O  M U N I C Í P I O  D E  A N G R A  D O S  R E I S , 
E STA D O D O R I O D E JA N EI RO, no uso de  sua s  atribuiçõ es 
legais,  com fulcro no art. 1º da Lei nº 2.488, de 16 de março de 
2010, combinado com o art. 41, inciso I e 43, § 1º, inciso III, da 
Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento 
do Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 
117.378,19 (cento e dezessete mil ,  trezentos e setenta e oito reais 
e dezenove centavos).
Pa r á g r a f o  ú n i c o .  O s  r e c u r s o s  t r a t a d o s  n e s t e  D e c r e t o  s ã o 
provenientes dos créditos adicionais: por Suplementação/Anulação: 
R$ 117.378,19 (cento e dezessete mil, trezentos e setenta e oito reais 

e dezenove centavos), na forma do Anexo do presente Decreto.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 29 DE JUNHO DE 2010.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES

Controlador-Geral do Município
JOSÉ EUGÊNIO BARB OSA SAYEGH

Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal
DANIEL RABHA NUNES SANTIAG O
Secretário Municipal de Esportes e Lazer

ANEXO

SUPLEMENTAÇÃO / ANULAÇÃO

Legenda :
Descrição da Fonte e Vínculo :
00.00 = Ordinário

D   E   C   R   E   T O             NO   7.508,    
DE  29  DE  JUNHO  DE  2010

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 1º da 
Lei nº 2.488, de 16 de março de 2010, combinado com o art. 41, inciso I e 43, 
§ 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município 
para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 700.000,00 (setecentos 
mil reais).
Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes 
dos créditos adicionais: por Suplementação/Anulação: R$ 700.000,00 
(setecentos mil reais), na seguinte forma:

Legenda:
Descrição da Fonte e Vínculo:
20.04 = SUS – Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 29 DE JUNHO DE 2010.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES
Controlador-Geral do Município

ADILSON BERNARDO
Presidente da Fundação de Saúde de Angra dos Reis - FuSAR

PORTARIA Nº 439/CPP/10
A Comissão Processante Permanente, instituída pelas Portarias nºs. 019/
GP/2005, 781/GP/2007, 123/GP/2006 e 125/GP/2007 do Sr. Prefeito 
Municipal, no uso de suas atribuições legais, conforme preceitua o Decreto 
nº 418/L.O., de 05 de Agosto de 1993,

R E S O L V E:
Instaurar Processo de Sindicância Administrativa para apurar denúncia 
contida no Memorando nº 212/2010/SMA e documentos anexos, 
por violação ao disposto no art. 115, inciso IV, da Lei nº 412, de 20 de 
fevereiro de 1995, devendo os trabalhos se iniciarem a partir da data da 
publicação desta Portaria, no Órgão Oficial local, com prazo para término 
em 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual período ou quantos 
mais forem necessários, para se alcançar a verdade e garantir o princípio do 
contraditório.
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Angra dos Reis, 24 de junho de 2010.

Elmir de Oliveira Lemos Júnior - Mat. 3970
Presidente da CPP

Arquimedes Duarte Vargas - Mat. 1228
1º Secretário da CPP

Sônia Moura Ferreira - Mat. 3354
2ª Secretária da CPP

Luís Carlos dos Santos - Mat. 870
Membro da CPP

PORTARIA Nº 440/CPP/10
A Comissão Processante Permanente, instituída pelas Portarias nºs. 019/
GP/2005, 781/GP/2007, 123/GP/2006 e 125/GP/2007 do Sr. Prefeito 
Municipal, no uso de suas atribuições legais, conforme preceitua o Decreto 
nº 418/L.O., de 05 de Agosto de 1993,

R E S O L V E:
Instaurar Processo de Sindicância Administrativa para apurar denúncia 
contida no Ofício nº 0708/2010/CULTUAR e documentos anexos, por 
violação ao disposto no art. 155, do Código Penal, devendo os trabalhos 
se iniciarem a partir da data da publicação desta Portaria, no Órgão Oficial 
local, com prazo para término em 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado 
por igual período ou quantos mais forem necessários, para se alcançar a 
verdade e garantir o princípio do contraditório.

Angra dos Reis, 30 de junho de 2010.
Elmir de Oliveira Lemos Junior - Mat. 3970

Presidente da CPP
Arquimedes Duarte Vargas - Mat. 1228

1º Secretário da CPP
Sônia Moura Ferreira - Mat. 3354

2ª Secretária da CPP
Luís Carlos dos Santos - Mat. 870

Membro da CPP

PORTARIA Nº 441/CPP/10
A Comissão Processante Permanente, instituída pelas Portarias nºs. 019/
GP/2005, 781/GP/2007, 123/GP/2006 e 125/GP/2007 do Sr. Prefeito 
Municipal, no uso de suas atribuições legais, conforme preceitua o Decreto 
nº 418/L.O., de 05 de Agosto de 1993,

R E S O L V E:
Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar denúncia  
contida no MM nº 610/SSRH.SAD/2010 e documentos anexos, tipificada 
no art. 115, inciso II, da Lei nº 412, de 20 de fevereiro de 1995, contra 
a servidora VALÉRIA LÚCIA GIMENES DA SILVA, matrícula 13692, 
devendo os trabalhos se iniciarem a partir da data da publicação desta 
Portaria, no Órgão Oficial local, com prazo para término em 30 (trinta) dias, 
podendo ser prorrogado por igual período ou quantos mais forem necessários, 
para se alcançar a verdade e garantir o princípio do contraditório.

Angra dos Reis, 01 de julho de 2010.
Elmir de Oliveira Lemos Júnior - Mat. 3970

Presidente da CPP
Arquimedes Duarte Vargas - Mat. 1228

1º Secretário da CPP
Sônia Moura Ferreira - Mat. 3354

2ª Secretária da CPP
Luís Carlos dos Santos - Mat. 870

Membro da CPP

ATA  DE  REUNIÃO
Aos 21 (vinte e um) dias do mês junho de 2010, às 15:00 horas, na sala de 
reuniões da Comissão Processante Permanente, presentes os Servidores 
Elmir de Oliveira Lemos Júnior, Arquimedes Duarte Vargas, Sônia Moura 
Ferreira e Luís Carlos dos Santos, respectivamente Presidente, 1º e 2º 
Secretários e Membro da mesma, instituída pelas Portarias 019/GP/2005, 
781/GP/2007, 123/GP/2006 e 125/GP/2007 do Sr. Prefeito Municipal, 
após analisarem o  conteúdo do Memorando  nº 509/2010/SAD.SSRH, 
datado de 02/06/2010 e do Ofício nº 1.263/2010/FS.DRH/FuSAR, datado 
de 05/05/2010, esta  Comissão decidiu pelo arquivamento do PAD nº 436/
CPP/10, tendo em vista não haver sido configurada a hipótese de abandono 
de cargo, vez que a Servidora indiciada – ANA PAULA PETRUNGARO 
NOVELLO, matrícula 20221 – não entrou no exercício do cargo, tendo 
aplicação, no presente caso, o disposto no artigo 14, § 2º, da Lei nº 412/95 
e não a penalidade prevista no artigo 115, inciso II, da referida Lei.
E, para constar, lavrou-se esta Ata que vai assinada pelo Presidente e membros 
da Comissão neste ato presente.

Angra dos Reis, 21 de junho de 2010.
Elmir de Oliveira Lemos Júnior - Mat. 3970

Presidente da CPP
Arquimedes Duarte Vargas - Mat. 1228

1º Secretário da CPP
Sonia Moura Ferreira - Mat. 3354

2ª Secretária da CPP
Luís Carlos dos Santos - Mat. 870

Membro da CPP

EXTRATO DE DEMOLIÇÃO
 AUTO DE DEMOLIÇÃO N. º 276/2010/SMA

Angra dos Reis, 24 de Junho de 2010.
RESOLVE:

Determinar a demolição no prazo de 72 horas de construção irregular (área 
de domínio do DNIT e em ZIAP), Possuidor Josué Bezerra do Nascimento, 
situado na BR 101, final da Rua das Flores, S/nº. – Vila Histórica de 
Mambucaba - 4° Distrito de Angra dos Reis; com base no Artigo 82, inciso 
VII, Parágrafo único da Lei 2087 de 26/03/2009, – que dispõe que “dará 
motivo à lavratura de autos, conforme o caso, qualquer violação das normas 
deste Código, demais dispositivos urbanísticos e ambientais que for levada 
a conhecimento de qualquer autoridade Municipal, por qualquer servidor 
ou pessoa física que a presencie, devendo a comunicação ser acompanhada 
de prova ou testemunha”.   

Marco Aurélio Vargas Francisco
Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano 

Possuidor: Josué Bezerra do Nascimento
Auto de Demolição nº. 276/2010/SMA
Extrato de Demolição nº. 276/2010/SMA
PINF nº. 172/2009/DFU

EXTRATO DE DEMOLIÇÃO
AUTO DE DEMOLIÇÃO N. º 277/2010/SMA

Angra dos Reis, 24 de Junho de 2010.
RESOLVE:

Determinar a demolição no prazo de 72 horas de obra em área não edificante 
(área de domínio do DNIT e em ZIAP), Possuidor Milton, situado no final da 
Rua das Flores, S/nº. – Vila Histórica de Mambucaba - 4° Distrito de Angra 
dos Reis; com base no Artigo 82, inciso VII, Parágrafo único da Lei 2087 de 
26/03/2009, – que dispõe que “dará motivo à lavratura de autos, conforme 
o caso, qualquer violação das normas deste Código, demais dispositivos 
urbanísticos e ambientais que for levada a conhecimento de qualquer 
autoridade Municipal, por qualquer servidor ou pessoa física que a presencie, 
devendo a comunicação ser acompanhada de prova ou testemunha”.   

Marco Aurélio Vargas Francisco
Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano 

Possuidor: Milton
Auto de Demolição nº. 277/2010/SMA
Extrato de Demolição nº. 277/2010/SMA
PINF nº. 704/2009/DFU

 EXTRATO DE DEMOLIÇÃO
AUTO DE DEMOLIÇÃO N. º 278/2010/SMA

Angra dos Reis, 24 de Junho de 2010.
RESOLVE:

Determinar a demolição no prazo de 72 horas de obra ilegalizável em área não 
edificante (área de domínio do DNIT e em ZIAP), Possuidor Luiz, situado na 
Rua das Flores, S/nº. – Vila Histórica de Mambucaba - 4° Distrito de Angra 
dos Reis; com base no Artigo 82, inciso VII, Parágrafo único da Lei 2087 de 
26/03/2009, – que dispõe que “dará motivo à lavratura de autos, conforme 
o caso, qualquer violação das normas deste Código, demais dispositivos 
urbanísticos e ambientais que for levada a conhecimento de qualquer 
autoridade Municipal, por qualquer servidor ou pessoa física que a presencie, 
devendo a comunicação ser acompanhada de prova ou testemunha”.   

Marco Aurélio Vargas Francisco
Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano 

Possuidor: Luiz
Auto de Demolição nº. 278/2010/SMA
Extrato de Demolição nº. 278/2010/SMA
PINF nº. 706/2009/DFU
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

NOTIFICAÇÃO Nº.: 6728/2010
INFRATOR: JOSÉ LOURENÇO ADÃO
ENDEREÇO: RUA JUSCELINO KUBISCHECK, Nº. 334, QUADRA 
24, LOTE 33 – PARQUE MAMBUCABA.
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, A CONTAR DESTA DATA, 
À S S EGU I N T E S E X I G Ê N C I A S FI S C A I S :  D O U C I Ê N C I A 
AO NOTIFICADO QUE CONSTITUI CRIME CONTRA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CONFORME ESTABELECIDA PELA 
LEI FEDERAL Nº. 6766/79, TRANSCRITO NO ARTIGO 53, INCISO I 
DA LEI MUNICIPAL Nº. 2.093/2009 – “DAR INÍCIO DE QUALQUER 
MODO, OU EFETUAR LOTEAMENTO OU DESMEMBRAMENTO 
DO SOLO PARA FINS URBANOS SEM AUTORIZAÇÃO DO 
ÓRGÂO PÚBLICO COMPETENTE, OU EM DESACORDO COM 
AS DISPOSIÇÕES DESTA LEI OU DAS NORMAS PERTINENTES 
NO ESTADO E MUNICÍPIO”, E ARTIGO 46 DA MESMA LEI – “ 
É PROIBIDO VENDER OU PROMETER VENDER PARCELA DE 
LOTEAMENTO OU DESMEMBRAMENTO NÃO REGISTRADO 
OU IMPLANTADO”.                                               

Angra dos Reis, 28 de Junho de 2010.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
NOTIFICAÇÃO Nº.: 0715/2010

INFRATOR: ADILSON AMANCIO PINTO
ENDEREÇO: RUA LINCOLN C. DA SILVA, Nº. 525 (FUNDOS) – 
MORRO DA CARIOCA.
CONSIDERANDO O ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA, 
DEFINIDO ATRAVÉS DO DECRETO Nº. 7319/2010 PRORROGADO 
ATRAVÉS DO DECRETO 7379/2010 CUJA ÁREA FOI DECLARADA 
COMO ÁREA DE RISCO E CONFORME INTERDIÇÃO DA 
EDIFICAÇÃO POR PARTE DA DEFESA CIVIL MUNICIPAL ATRAVÉS 
DO TERMO DE INTERDIÇÃO Nº. 1544/2010.
NESTA DATA FICA CIENTE QUE DEVERÁ DESOCUPAR SUA CASA 
IMEDIATAMENTE.

Angra dos Reis, 28 de Junho de 2010.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
NOTIFICAÇÃO Nº.: 0664/2010

INFRATOR: MARLI
ENDEREÇO: MORRO DO SANTO ANTONIO, Nº. 690 – MORRO 
DO SANTO ANTÔNIO.
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, A CONTAR DESTA DATA, ÀS 
SEGUINTES EXIGÊNCIAS FISCAIS: SUBMETER À OBRA A ANÁLISE 
DA PMAR A FIM DE ATENDER O ARTIGO 2 DA LEI Nº. 2.087/2009.

Angra dos Reis, 28 de Junho de 2010.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
NOTIFICAÇÃO Nº.: 1062/2010

INFRATOR: JOSÉ LUIZ MACHADO
ENDEREÇO: RUA DO COMÉRCIO, Nº. 845 – VILA HISTÓRICA DE 
MAMBUCABA.
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, A CONTAR DESTA DATA, ÀS 
SEGUINTES EXIGÊNCIAS FISCAIS: DEVERÁ SUBMETER SUA OBRA 
A ANÁLISE DE PROJETO PELA PMAR, CONFORME ARTIGO 2º DA 
LEI Nº. 2.087/2009.

Angra dos Reis, 28 de Junho de 2010.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
AUTO DE EMBARGO Nº.: 5039/2010

INFRATOR: MARLI
ENDEREÇO: MORRO DO SANTO ANTONIO, Nº. 690 – MORRO 
DO SANTO ANTONIO.
POR EXECUÇÃO DE OBRA SEM LICENÇA. FICANDO INCURSO 

NO (S) ARTIGO (S) 74 INCISO IV DA LEI 2.087 DE 2009.
Angra dos Reis, 28 de Junho de 2010.

MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO
Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
AUTO DE EMBARGO Nº.: 5018/2010

INFRATOR: JOSÉ LUIZ MACHADO
ENDEREÇO: RUA DO COMÉRCIO, Nº. 845 – VILA HISTÓRICA DE 
MAMBUCABA.
POR EXECUÇÃO DE OBRA SEM LICENÇA. FICANDO INCURSO 
NO (S) ARTIGO (S) 74 DA LEI 2.087 DE 2009.

Angra dos Reis, 28 de Junho de 2010.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
AUTO DE EMBARGO Nº.: 5065/2010

INFRATOR: JOSÉ LOURENÇO ADÃO
ENDEREÇO: RUA JUSCELINO KUBISCHECK, Nº. 334, QUADRA 
24, LOTE 33 – PARQUE MAMBUCABA.
POR ESTAR EXECUTANDO PARCELAMENTO ILEGAL DO SOLO, 
FICA O INFRATOR INCURSO NO ARTIGO 49, LEI 2.093/2009 – LEI 
DE PARCELAMENTO DO SOLO (COMPÕE O PLANO DIRETOR 
DE ANGRA DOS REIS).
FICANDO INCURSO NO (S) ARTIGO (S) 49 DA LEI 2.093 DE 2009.

Angra dos Reis, 28 de Junho de 2010.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
MULTA Nº.: 5041/2010

INFRATOR: MARLI
ENDEREÇO: MORRO DO SANTO ANTONIO, Nº. 690 – MORRO 
DO SANTO ANTONIO.
TIPO DA OBRA: ACRÉSCIMO (RESIDENCIAL)
FASE DA OBRA: ACABAMENTO
POR EXECUÇÃO DE OBRA SEM LICENÇA. FICANDO INCURSO 
NO (S) ARTIGO (S) 74 INCISO III DA LEI 2.087/2009. FICANDO 
ESTE INTIMADO, NO PRAZO DE 30 DIAS, A CONTAR DESTA 
DATA, A RECOLHER A MULTA DE R$ 160,00 (CENTO E SESSENTA 
REAIS).

Angra dos Reis, 28 de Junho de 2010.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
MULTA Nº.: 5019/2010

INFRATOR: JOSÉ LUIZ MACHADO
ENDEREÇO: RUA DO COMÉRCIO, Nº. 845 – VILA HISTÓRICA DE 
MAMBUCABA.
POR EXECUÇÃO DE OBRA SEM LICENÇA. FICANDO INCURSO 
NO (S) ARTIGO (S) 74 DA LEI 2.087/2009. FICANDO ESTE 
INTIMADO, NO PRAZO DE 30 DIAS, A CONTAR DESTA DATA, A 
RECOLHER A MULTA DE R$ 200,00 (DUZENTOS REAIS).

Angra dos Reis, 28 de Junho de 2010.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
MULTA Nº.: 4068/2010

INFRATOR: JOSUÉ BEZERRA DO NASCIMENTO
ENDEREÇO: RUA DAS FLORES (FINAL DA RUA), S/Nº. – VILA 
HISTÓRICA DE MAMBUCABA.
TIPO DA OBRA: RESIDENCIAL
FASE DA OBRA: ALVENARIA
POR DESCUMPRIMENTO A NOTIFICAÇÃO Nº. 6657. FICANDO 
INCURSO NO (S) ARTIGO (S) 74 DA LEI 2.087/2009. FICANDO 
ESTE INTIMADO, NO PRAZO DE 30 DIAS, A CONTAR DESTA 
DATA, A RECOLHER A MULTA DE R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS).

Angra dos Reis, 28 de Junho de 2010.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

MULTA Nº.: 5101/2010
INFRATOR: ELIAS LINS DE MELO
ENDEREÇO: RUA PROFESSORA ALICE KURY, S/Nº
TIPO DA OBRA: COMERCIAL
FASE DA OBRA: ALVENARIA
POR DESCUMPRIMENTO AO EMBARGO Nº. 5503 E A 
NOTIFICAÇÃO Nº. 9063. FICANDO INCURSO NO (S) ARTIGO 
(S) 74 DA LEI 2.087/2009. FICANDO ESTE INTIMADO, NO 
PRAZO DE 30 DIAS, A CONTAR DESTA DATA, A RECOLHER 
A MULTA DE R$ 400,00 (QUATROCENTOS REAIS).

Angra dos Reis, 28 de Junho de 2010.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
MULTA Nº.: 5066/2010

INFRATOR: JOSÉ LOURENÇO ADÃO
ENDEREÇO: RUA JUSCELINO KUBISCHECK, Nº. 334, 
QUADRA 24, LOTE 33 – PARQUE MAMBUCABA.
POR ESTAR EXECUTANDO PARCELAMENTO IRREGULAR 
DO SOLO SEM LICENÇA DA PMAR, FICA O INFRATOR 
INCURSO NO ARTIGO 53 INCISO I, II E III, COMBINADO 
COM ARTIGO 56 INCISO II DA LEI 2.093/2009, LEI DE 
PARCELAMENTO DO SOLO, COMPÕE PLANO DIRETOR 
DEANGRA DOS REIS.
O INFRATOR DA DISPOSIÇÃO DESTA LEI FICA SUJEITO 
AS SEGUINTES SANÇÕES, SEM PREJUÍZO DE OUTRAS 
ESTABELECIDAS NESTA LEI.

Angra dos Reis, 28 de Junho de 2010.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ADESIVO DE EMBARGO Nº.: 05561/2010

INFRATOR: ALAIR
ENDEREÇO: RUA CUNHABEBE, Nº. 45 – FRADE.

Angra dos Reis, 28 de Junho de 2010.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ADESIVO DE EMBARGO Nº.: 05562/2010

INFRATOR: FLAVEUNI GLADYS AUDREY DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA AVIADOR SANTOS DRUMONT, Nº. 451 – 
PARQUE MAMBUCABA.

Angra dos Reis, 28 de Junho de 2010.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ADESIVO DE NOTIFICAÇÃO Nº.: 05364/2010

INFRATOR: FLAVEUNI GLADYS AUDREY DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA AVIADOR SANTOS DRUMONT, Nº. 451 – 
PARQUE MAMBUCABA.
FICA NOTIFICADO A SATISFAZER AS SEGUINTES EXIGÊNCIAS 
FISCAIS:
SUBMETER O PROJETO A ANÁLISE DA PMAR.

Angra dos Reis, 28 de Junho de 2010.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ADESIVO DE NOTIFICAÇÃO nº.: 05312/2010

INFRATOR: ALAIR
ENDEREÇO: RUA CUNHABEBE, Nº. 45 – FRADE.
FICA NOTIFICADO A SATISFAZER AS SEGUINTES EXIGÊNCIAS 
FISCAIS:
SUBMETER O PROJETO A ANÁLISE DA PMAR.

Angra dos Reis, 28 de Junho de 2010.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ADESIVO DE NOTIFICAÇÃO Nº.: 1791/2010

INFRATOR: DINALDA DOS SANTOS
ENDEREÇO: BR 101 (FRENTE À VILA DA PETROBRÁS), ANTIGO 
KM 80.

Angra dos Reis, 28 de Junho de 2010.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ADESIVO DE NOTIFICAÇÃO Nº.: 1792/2010

INFRATOR: GETÚLIO
ENDEREÇO: BR 101 (FRENTE À VILA DA PETROBRÁS), ANTIGO 
KM 80.

Angra dos Reis, 28 de Junho de 2010.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ADESIVO DE NOTIFICAÇÃO Nº.: 2184/2010

INFRATOR: IGNORADO
ENDEREÇO: RUA LEONTINO DE SOUZA, S/Nº. – ÁGUA SANTA.

Angra dos Reis, 28 de Junho de 2010.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ADESIVO DE NOTIFICAÇÃO Nº.: 2185/2010

INFRATOR: IGNORADO
ENDEREÇO: RUA LEONTINO DE SOUZA, S/Nº. – ÁGUA SANTA.

Angra dos Reis, 28 de Junho de 2010.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ADESIVO DE NOTIFICAÇÃO Nº.: 2186/2010

INFRATOR: IGNORADO
ENDEREÇO: RUA LEONTINO DE SOUZA, S/Nº. – ÁGUA SANTA.

Angra dos Reis, 28 de Junho de 2010.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ADESIVO DE NOTIFICAÇÃO Nº.: 2187/2010

INFRATOR: MARCELO CADILHA CAMPANATI
ENDEREÇO: RUA DA VITÓRIA, Nº.11 – ÁGUA SANTA.

Angra dos Reis, 28 de Junho de 2010.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ADESIVO DE NOTIFICAÇÃO Nº.: 2188/2010

INFRATOR: IGNORADO
ENDEREÇO: RUA DA VITÓRIA, Nº.11 (FUNDOS) - ÁGUA SANTA.

Angra dos Reis, 28 de Junho de 2010.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ADESIVO DE NOTIFICAÇÃO Nº.: 2189/2010

INFRATOR: IGNORADO
ENDEREÇO: BR 101, RIO SANTOS (NA RAMPA DA RUA MURIAÉ.

Angra dos Reis, 28 de Junho de 2010.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ADESIVO DE NOTIFICAÇÃO Nº.: 2200/2010

INFRATOR: CÉLIA RODRIGUES MOREIRA
ENDEREÇO: RUA AMAZONAS, S/Nº., RIO SANTOS (BR 101).

Angra dos Reis, 28 de Junho de 2010.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

ADESIVO DE NOTIFICAÇÃO Nº.: 2201/2010
INFRATOR: JOÃO SOARES
ENDEREÇO: BR 101 RODOVIA RIO SANTOS – JACUECANGA.

Angra dos Reis, 28 de Junho de 2010.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ADESIVO DE NOTIFICAÇÃO Nº.: 2212/2010

INFRATOR: MAURÍCIO
ENDEREÇO: BR 101 RODOVIA RIO SANTOS – JACUECANGA.

Angra dos Reis, 28 de Junho de 2010.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ADESIVO DE NOTIFICAÇÃO Nº.: 2213/2010

INFRATOR: JOSÉ MOZART BARBOSA
ENDEREÇO: BR 101 RODOVIA RIO SANTOS – JACUECANGA.

Angra dos Reis, 28 de Junho de 2010.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ADESIVO DE NOTIFICAÇÃO Nº.: 2214/2010

INFRATOR: IGNORADO
ENDEREÇO: BR 101 RODOVIA RIO SANTOS, S/Nº – 
VEROLME.

Angra dos Reis, 28 de Junho de 2010.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

PORTARIA N° 064/2010/SOH
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBR AS, HABITAÇÃO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, no 
uso de suas atribuições legais.s

RESOLVE:
DE SIGNAR ,  a  ser vidora ELENIZE CA MBEIRO SANTANA , 
Engenheira Civil, matrícula 3575, para exercer a fiscalização dos Serviços  
de Obra de Complementação de construção da Creche do Bracuhy, objeto 
do mm nº 0058/2010/SOH, Concorrência nº 002/2010/SAD.SSLC, 
Ordem de Serviço 081/2010/SOH e Processo nº 266/2010, a ser executada 
pela empresa CONTRATE DE ANGRA CONSTRUÇÕES LTDA.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ANGRA DOS REIS, 28 DE JUNHO DE 2010.

RICARDO TABET MIGUEL
Secretário Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos

PORTARIA N°068/2010/SOH
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBR AS, HABITAÇÃO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, no 
uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:
DESIGNAR, o servidor SANDRO GUEDES GUIMARÃES, Engenheiro 
Civil, matrícula 17984, para exercer a fiscalização de Obra Emergencial de 
Contenção de muro em concreto armado na Estrada da Banqueta, próximo 
ao nº 1500 - Banqueta – Angra dos Reis/RJ, Objeto do mm nº 168/2010/
SOH, Ordem de Serviço 060/2010/SOH e Processo nº 1192/2010, 
executada pela empresa Ibirapitanga Serviços de Apoio e Manutenção 
Ltda, em substituição ao servidor Fernando José Seixas, matrícula 17438, 
a partir de 24 de maio de 2010. 
Fica REVOGADA a Portaria nº 043/2010, de 23 de março de 2010.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ANGRA DOS REIS, 24 DE MAIO DE 2010.

RICARDO TABET MIGUEL
Secretário Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos

PORTARIA    NO 086 /2010 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS 
REIS, usando de suas atribuições legais;

R E S O L V E:
AUTORIZAR o servidor NEWTON CARLOS DOS SANTOS, 

Matrícula nº 4500474, Diretor de Unidades Básicas, a conduzir veículos 
lotados nesta Fundação, no desempenho de suas atividades. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 14 DE JUNHO DE 2010.

ADILSON BERNARDO
Presidente

P O R T A R I A    NO 087 /2010 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS 
REIS, usando de suas atribuições legais;

R E S O L V E:
AUTORIZAR o servidor DIOGO RUIS CORREIA, Matrícula nº 
4500097, Superintendente de Vigilância em Saúde, a conduzir veículos 
lotados nesta Fundação, no desempenho de suas atividades. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 14 DE JUNHO DE 2010.

ADILSON BERNARDO
Presidente

PORTARIA   Nº 088/2010
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS 
REIS, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
EXONERAR,  ELIANA APARECIDA NUNES BARRETO, do 
Cargo de Assistente de Protocolo, símbolo CC-5, com efeitos a partir de 
24 de junho de 2010.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 24 DE JUNHO DE 2010.

ADILSON BERNARDO
Presidente

PORTARIA   Nº 089/2010
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS 
REIS, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
NOMEAR, ANDERSON MAMÉDIO PINTO, para o Cargo de 
Assistente de Protocolo, símbolo CC-5, com efeitos a partir de 25 de 
junho de 2010.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 24 DE JUNHO DE 2010.

ADILSON BERNARDO
Presidente

PORTARIA   Nº 090/2010
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS 
REIS, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
N OM E A R KA R INE DE A ZEVE D O C A R NE IRO, Matrícu la 
4500333, para responder interinamente pelo cargo de Superintendente 
de Planejamento, Controle, Avaliação e Regulação, símbolo CC-2, 
durante as férias da titular compreendida no período de 05/07/2010 a 
03/08/2010.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 29 DE JUNHO DE 2010.

ADILSON BERNARDO
Presidente

P O R T A R I A    NO 091 /2010 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS 
REIS, usando de suas atribuições legais;

R E S O L V E:
AUTORIZAR o servidor VICTOR DA SILVA LUCAS, Matrícula 
nº 4500223, Enfermeiro, a conduzir veículos desta Fundação, no 
desempenho de suas atividades. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 29 DE JUNHO DE 2010.

ADILSON BERNARDO
Presidente

P O R T A R I A    NO 092/2010 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS 
REIS, usando de suas atribuições legais;

R E S O L V E:
AUTORIZAR o servidor MAURO CEZAR SILVA XAVIER, Matrícula 
nº 4500275, Enfermeiro, a conduzir veículos desta Fundação, no 
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desempenho de suas atividades. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 29 DE JUNHO DE 2010.

ADILSON BERNARDO
Presidente

HOMOLOGAÇÃO
Homologo a licitação referente ao Processo Administrativo nº. D265/2010/FT, 
Tomada de Preço nº. 007/2010/FT, à empresa ONLY ENTRETENIMENTOS 
LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 09.203.179/0001-59, nos seguintes 
valores, considerando que a licitação em tela é do tipo menor preço global: 
Lote nº. 01: Serviços de Decoração – Valor total do lote: R$13.000,00 (treze 
mil reais); Lote nº. 02: Banheiros Químicos – Valor total do lote: R$4.800,00 
(quatro mil e oitocentos reais); Lote nº. 03: Palco e Escada – Valor total do 
lote: R$12.200,00 (doze mil e duzentos reais); Lote nº. 04: Serviços de Som 
e Iluminação – Valor total do lote: R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais); 
Lote nº. 05: Estrutura de Bares e Stands – Valor total do lote: R$35.800,00 
(trinta e cinco mil e oitocentos reais); Lote nº. 06: Estrutura de Tendas – Valor 
total do lote: R$21.700,00 (vinte e um mil e setecentos reais), perfazendo 
um valor total global de R$112.500,00 (cento e doze mil e quinhentos reais), 
referente à contratação de empresa especializada na organização de eventos 
e serviços correlatos, compreendendo montagem, organização, execução e 
acompanhamento nos termos e condições constantes no Edital e Anexos da 
Tomada de Preços 007/10/FT, para operacionalizar o evento denominado “3º 
FESTIVAL DA CULTURA JAPONESA NA PRAIA DO BANANAL – 
ILHA GRANDE”, que ocorrerá entre os dias 02/07/2010 à 04/07/2010, de 
acordo com o Memorando no. 148/10/FT.GPCM e conforme especificações 
expressas no Anexo I do Edital.

Angra dos Reis/RJ, 24 de junho de 2010.
Marcus Veníssius da Silva Barbosa

Presidente da TurisAngra

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI N°. 8.666/93
CONTRATO N°. 012/2010/FT – PROC. N°. D265/10/FT – 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 007/10/FT
PARTES: FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS e a empresa 
ONLY ENTRETENIMENTOS LTDA - ME
OBJETO:  Contratação de empresa especializada na organização de eventos 
e serviços correlatos, tais como: locação de infraestrutura, constante de palcos, 
escadas de acesso, sonorização, iluminação, decoração, estrutura de bares, stands 
e tendas,  para operacionalizar ao evento denominado “3º Festival da Cultura 
Japonesa na Praia do Bananal, Ilha Grande, RJ, de acordo com o Memorando 
n°. 148/10/FT.GPCM, que ocorrerá entre os dias 02/07/2010 à 04/07/2010 
e conforme especificações expressas no ANEXO  I do Edital.
VALOR TOTAL: O valor total da contratação é de R$112.500,00 (cento 
e doze mil e quinhentos reais), referente aos Lotes 01, 02, 03, 04, 05 e 06 do 
Edital em questão.
DOTAÇÃO:    Os encargos financeiros decorrentes desta contratação correrão 
por conta da ficha n°. 41, dotação n°. 22.01.339039.23.695.112.2.198, Nota de 
Empenho n°. 293/2010.
AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Sr. Presidente da Fundação de Turismo 
de Angra dos Reis – TurisAngra, em despacho constante dos autos do Processo 
no. D265/10/FT.

PRAZO: A execução dos serviços ajustados dar-se-á nas datas e períodos 
estabelecidos no Edital da Tomada de Preço n°. 007/10/FT e seus anexos, 
devendo a contratada considerar os dias de montagem e desmontagem das 
estruturas e equipamentos, tudo por sua conta, conforme rege o Edital 
mencionado.
DATA DA ASSINATURA:   24 de junho de 2010.

Angra dos Reis/RJ, 24 de junho de 2010.
MARCUS VENÍSSIUS DA SILVA BARBOSA

Presidente da TurisAngra

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO – LEI Nº 8666/93

PARTES: FUNDAÇÃO CULTURAL DE ANGRA DOS REIS e CENTRO 
DE INTEGRAÇÃO, VALORIZAÇÃO E AJUDA - IVA
OBJETO: O presente Convênio tem por objeto a transferência de recursos 
por parte do CONVENENTE para aplicação, pela CONVENIADA, na 
realização do Projeto ARRAIÁS DA CIDADE, que contará com diversos 
Arraiás Comunitários na periferia e morros do Município de Angra dos Reis, 
culminando com um grande arraia no centro da Cidade, denominado ARRAIÁ 
DA CIDADE, onde se apresentarão todas as quadrilhas do Município,  em 
consonância com o plano de trabalho e demais documentos que integram o 
Processo Administrativo nº 10022/2010.
VIGÊNCIA: O presente Convênio vigorará pelo período de 11 de junho a 30 
de agosto de 2010, podendo ser prorrogado, a critério do CONVENENTE, 
através da celebração de termo aditivo.
AUTORIZAÇÃO:  Autorizado pelo Sr. Presidente da Fundação Cultural de 
Angra dos Reis em 02 de junho de 2010.
DATA DA ASSINATURA: 11/06/2010

Angra dos Reis, 22 de junho de 2010.
ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA

Fundação Cultural de Angra dos Reis
Presidente

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N° 8.666/93

CONTRATO Nº 005/2010/CULTUAR
PARTES: FUNDAÇÃO CULTURAL DE ANGRA DOS REIS E C.A. DE 
SOUZA PRODUÇÕES E EVENTOS
OBJETO: Contratação dos artistas CRISTINA MEL, RAIZ CORAL e 
GERSON RUFINO, através de empresário exclusivo, para apresentação de 
shows no dia 26 de junho de 2010, no Projeto Cultural CANTA ANGRA, a 
ser realizado no Município de Angra dos Reis
VALOR: O valor global do contrato é de R$55.000,00 (cinqüenta e cinco 
mil reais)
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme o contrato.
D O TA Ç Ã O : F i c h a  n º  2 0  -  D o t a ç ã o  O r ç a m e n t á r i a  n º 
21.01.339039.13.392.132.2175, tendo sido emitida a Nota de Empenho nº 
0327/2010, de 24 de junho de 2010.
DATA DA ASSINATURA:  25 de junho de 2010.

Angra dos Reis, 25 de junho de 2010
ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA

Fundação Cultural de Angra dos Reis
Presidente

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/10/FT
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/10/FT

Aos 11 dias do mês de junho do ano de 2010, na cidade de Angra dos Reis, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Júlio Maria, nº. 10, sobrado – Centro, a 
FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS – TURISANGRA, devidamente representada por seu Presidente, Sr. Marcus Veníssius da Silva 
Barbosa, e a empresa THACECON LTDA, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos da legislação aplicável e do Edital do Pregão Presencial 
em epígrafe, ao REGISTRO DE PREÇOS referente aos itens abaixo discriminados, para eventual serviço de fornecimento de materiais, com seus respectivos 
preços unitários, conforme especificado no quadro abaixo, resultante do Pregão Presencial nº. 015/10/FT, objeto do processo administrativo nº. D253/10/FT. 
As condições a serem praticadas neste registro de preços são as constantes do instrumento convocatório respectivo e seus anexos, da proposta apresentada pelo 
fornecedor, os quais integram esta ata, independentemente de transcrição. O presente registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, contado a partir da data 
de assinatura desta Ata, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da proposta e/ou lances apresentados no Pregão Presencial em epígrafe.

LOTE V
Especificação do lote: Os materiais deverão atender as especificações expressas no Lote V do Anexo I do Edital de Pregão Presencial nº. 010/09/FT.
Empresa vencedora:  THACECON LTDA
CNPJ: 04.712.678/0001-58 
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Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.
Angra dos Reis/RJ, 11 de junho de 2010.

Marcus Veníssius da Silva Barbosa 
Presidente 

Leandro Botelho
Thacecon Ltda

HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO  Nº 10203/2010-CULTUAR

Homologo a licitação referente ao processo administrativo acima citado conforme abaixo:

C. SAD SILVA, CNPJ 03.609.766/0001-66, para os itens:

MJR PORTO VELHO COM. E PREST. DE SERV. LTDA ME, CNPJ 01.591.543/0001-93, para os itens:
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Angra dos Reis, 01 de julho de 2010.
Roberto Peixoto Medeiros da Silva

Presidente

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
No dia 07 de agosto de 2009, na PMAR – Prefeitura Municipal de Angra dos Reis - RJ, são registrados os preços da(s) empresa(s) abaixo identificada(s), para 
aquisição de diversos materiais didáticos, destinados a Secretaria Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia, Esporte e Lazer.,  conforme descrito no quadro abaixo, 
resultante do Pregão nº 059/2009 para o Sistema de Registro de Preços. As especificações técnicas constantes do Processo Administrativo 2059/2009, assim 
como os termos da proposta, integram esta ata de registro de preços, independentemente de transcrição.
O presente registro de preços terá a vigência de 12 (doze) meses.
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LUCIANE PEREIRA RABHA
Secretária Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia, Esporte e Lazer

VANESSA CORRÊA DE SOUZA
Pregoeira

C. SAD SILVA
Licitante

CARTEL PAPELARIA LTDA - ME
Licitante

ALG RIO COMERCIO DE PRODUTOS LTDA
Licitante

OLNEC COMERCIAL E SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA -EPP
Licitante

THICK ALL COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS E SUPRIMENTOS LTDA - ME
Licitante

CDDO DE CARMO COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - ME
Licitante

NEW PEL PAPELARIA LTDA
Licitante

TAMPASCO E FREITAS COMÉRCIO LTDA - ME
Licitante

IVAN SILVA DE QUEIROZ COMÉRCIO E SERVIÇOS - ME
Licitante



Edição 268 - bolEtiM oFiCiAl do MuniCíPio dE AngrA dos rEis - 09/07/2010 29
P O R T A R I A           NO    641/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
EXONERAR ROSEMARY COSTA DA CONCEIÇÃO, Matrícula 18481, do 
Cargo em Comissão de Assistente do Cerimonial, da Coordenação do Cerimonial, 
da Gerência de Cerimonial, do Gabinete do Prefeito, da Secretaria de Governo e 
Defesa Civil, Símbolo CC-5, com efeitos a contar de 30 de junho de 2010.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11 DE JUNHO DE 2010.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

CARLOS ALEXANDRE SOARES DE OLIVEIRA
Secretário de Governo e Defesa Civil

P O R T A R I A           NO    656/2010
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
NOMEAR PEDRO PAULO BRAGA DE ANDRADE, Matrícula 883, para 
o Cargo em Comissão de Coordenador de Fiscalização, da Gerência de Tributos 
Mobiliários, da Secretaria Municipal de Fazenda, Símbolo CC-4, com efeitos a 
contar de 10 de junho de 2010.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11 DE JUNHO DE 2010.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

JORGE IRINEU DA COSTA
Secretário Municipal de Fazenda

P O R T A R I A           NO    660/2010
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
NOMEAR EDSON CHICONELI BELONI, para o Cargo em Comissão de 
Coordenador de Projetos de Edificações de Saúde, da Gerência de Projetos de 
Edificações, da Subsecretaria de Edificações, da Secretaria Municipal de Obras, 
Habitação e Serviços Públicos, Símbolo CC-4, com efeitos a contar de 16 de 
junho de 2010.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11 DE JUNHO DE 2010.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

RICARDO TABET MUIGUEL
Secretário Municipal Obras, Habitação e Serviços Públicos

P O R T A R I A           NO    664/2010
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando 
os termos do Memorando 043/SAD/2010, da Secretaria Municipal de 
Administração e Desenvolvimento de Pessoal, datado de 10 de junho de 
2010,

R E S O L V E:
EXONERAR EDUARDO BARBOSA SAMPAIO, Matrícula 20.244, 
do Cargo em Comissão de Coordenador de Apoio Multidisciplinar, da 
Gerência de Desenvolvimento e Avaliação de Pessoal, da Subsecretaria de 
Treinamento e Desenvolvimento de Pessoal, da Secretaria Municipal de 
Administração e Desenvolvimento de Pessoal, Símbolo CC-4, com efeitos 
a contar de 30 de junho de 2010.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11 DE JUNHO DE 2010.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

P O R T A R I A           NO    685/2010
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os 
despachos exarados nos autos do Processo Administrativo nº 7444/2010, 
de 06 de maio de 2010,

R E S OL V E?
APOSENTAR a servidora MARIA APARECIDA DIAS TRAVASSOS 
RIBEIRO, Auxiliar de Recreação,  Referência 102, Padrão I, Matrícula 
2922, do Grupo Funcional Infra-estrutura, da Parte Permanente da 

Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, com base no art. 4º da Lei 
Municipal nº 2074/2008, de 29 de dezembro de 2008.

                    REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 24 DE JUNHO DE 2010.

                             ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES
Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social

 do Município de Angra dos Reis - ANGRAPREV

     P O R T A R I A           NO    690/2010
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso 
II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e com base no que dispõe o art. 30 
da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995, e
CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do Processo 
Administrativo nº 6967/2010, de 30 de abril de 2010,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, LINDEMBERG DA COSTA OLIVEIRA, 
do cargo de Patrulheiro de Turismo, Referência 202, Matrícula 19164, do Grupo 
Funcional Infra-Estrutura, da Parte Permanente do Município de Angra dos 
Reis, com efeitos a contar de 30 de abril de 2010.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 29 DE JUNHO DE 2010.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

P O R T A R I A           NO    691/2010
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso 
II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e com base no que dispõe o art. 30 
da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995, e
CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do Processo 
Administrativo nº 8324/2010, de 17 de maio de 2010,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, VELTON MATOS DO COUTO, do cargo 
de Auxiliar de Biblioteca, Matrícula 20057, Referência 102, do Grupo Funcional 
Administrativo, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis, com 
efeitos a contar de 17 de maio de 2010.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 29 DE JUNHO DE 2010.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

P O R T A R I A           NO    692/2010
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso 
II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e com base no que dispõe o art. 30 
da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995, e
CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do Processo 
Administrativo nº 8553/2010, de 19 de maio de 2010,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, CLARICE TAVARES SIQUEIRA 
SCHULZ, do cargo de Docente II, Matrícula 18842, Referência 600, do Grupo 
Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis, 
com efeitos a contar de 20 de maio de 2010.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 29 DE JUNHO DE 2010.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal
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P O R T A R I A           NO    695/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do Memorando nº 759/10/SECT, da Secretaria Municipal de Educação, Ciência 
e Tecnologia, datado de 22 de junho de 2010,

R E S O L V E:
DISPENSAR ENOCK FERREIRA MESQUITA, Matrícula 10305, da Função de Auxiliar de Direção, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, 
Ciência e Tecnologia, da Escola Municipal Cacique Cunhãbebe, com efeitos a contar de 12 de março de 2010.

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 30 DE JUNHO DE 2010.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

LUCIANE PEREIRA RABHA
Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

P O R T A R I A           NO    699/2010
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, usando de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no art. 
132, II, “c”, da Lei Orgânica do Município e na Lei nº 1.016, de 09/02/2001, e considerando os termos do Memorando nº 603/2010, da Secretaria Municipal de 
Administração e Desenvolvimento de Pessoal, datado de 24 de junho de 2010,

R E S O L V E:
CONTRATAR os servidores constantes da relação em anexo, por Prazo Determinado, nos termos da Lei nº 1.016, de 09 de fevereiro de 2001.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 05 DE JULHO DE 2010.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

ANEXO
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E R R A T A

Na publicação da Portaria nº 295/2010, datada de 18 de fevereiro de 2010, 
efetuada no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, Edição nº 245 
de 25/02/2010, página 09,

Onde se lê:
“P O R T A R I A    Nº  295/2009”
Leia-se:
“P O R T A R I A    Nº  295/2010”

Onde se lê:
“PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 18 DE FEVEREIRO 
DE 2010”.
Leia-se:
“PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 19 DE FEVEREIRO 
DE 2010”.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 30 DE JUNHO DE 2010.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito 

D   E   C   R   E   T   O                NO     7.509,    
DE  05  DE  JULHO  DE  2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do 
Ofício nº 358/2010/SAAE, do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, 
datado de 30 de junho de 2010,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para compor o 
Conselho Deliberativo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, em 
substituição aos Srs. Roberto Vinícius Duque Valentim, Ricardo Abreu de 
Toledo e Marco Aurélio Vargas Francisco, respectivamente, designados pelo 
Decreto nº 7.178, de 15 de julho de 2009:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS:
Titular: Fernando José Seixas Pereira

S E C R E TA R I A  M U N I C I P A L  D E  M E I O  A M B I E N T E  E 
DESENVOLVIMENTO URBANO:
Suplente: Raquel Salgueiro do Nascimento
REPRESENTANTES DA CâMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS 
REIS:
Suplente: Jorge Eduardo de Britto Rabha

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 05 DE JULHO DE 2010.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO
Presidente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE

D   E   C   R   E   T   O           NO   7.510,    
DE  06  DE  JULHO  DE  2010

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 1º da 
Lei nº 2.488, de 16 de março de 2010, combinado com o art. 41, inciso I e 43, 
§ 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município 
para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes dos 
créditos adicionais: por Suplementação/Anulação: R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), na seguinte forma:

Legenda:
Descrição da Fonte e Vínculo:
= Ordinário

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 06 DE JULHO DE 2010.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES
Controlador-Geral do Município

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA
Presidente da Fundação Cultural do Município de Angra dos Reis - Cultuar

EXTRATO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
LEI Nº 8666/93

PARTES :  MUNICÍPIO DE ANGR A DOS REIS e MAFSERV 
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSTRUÇÕES DE 
OBRAS LTDA.
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL Nº 003/2010. 
OBJETO: Rescisão amigável do CONTRATO DE OBRAS N° 063/2009 
referente à construção de gavetas e ossários no cemitério da Vila Histórica 
de Mambucaba, Angra dos Reis/RJ, na forma do disposto no Art. 79, II da 
Lei nº 8666/93.
AUTORIZAÇÃO: Solicitado pelo Secretário Municipal de Obras, 
Habitação e Serviços Públicos, no Processo 415/2009.
DATA DA ASSINATURA: 10/06/2010.

Angra dos Reis, 10 de Junho de 2010.
ANDRÉ GOMES PEREIRA

Procurador-Geral do Município

DISPENSA – Nº 043/2010
Processo nº 7889/2010 – Ratifico a Dispensa de Licitação, nos termos 
do       Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, em favor da 
CONTRATE DE ANGRA CONSTRUÇÕES LTDA, com fulcro no 
inciso IV do Art. 24 do supracitado diploma legal, de acordo com parecer 
jurídico exarado.
1º – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DA OBRA DE CONTENÇÃO EMERGENCIAL DE ENCOSTA 
COM MURO DE PEDRA E MANTA VEGETAL NA ESTRADA DO 
MARINAS, PRÓXIMO AO CONDOMÍNIO MARINA MORENA – 
ANGRA DOS REIS - RJ.
2º - EMPRESA: CONTRATE DE ANGRA CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 39.164.546/0001-13   
3º – VALOR GLOBAL: R$  94.720,33(noventa e  quatro mil, setecentos 
e vinte reais e trinta e três centavos).

RICARDO TABET MIGUEL
Secretário de Obras, Habitação e Serviços Públicos

DISPENSA – Nº 044/2010
Processo nº 7919/2010 – Ratifico a Dispensa de Licitação, nos termos 
do       Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, em favor da 
CONTRATE DE ANGRA CONSTRUÇÕES LTDA, com fulcro no 
inciso IV do Art. 24 do supracitado diploma legal, de acordo com parecer 
jurídico exarado.
1º – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRA   EMERGENCIAL DE CONTENÇÃO DE ENCOSTA E 
DRENAGEM NA RUA GUILHERMINA – CAMPO BELO -  ANGRA 
DOS REIS - RJ.
2º - EMPRESA: CONTRATE DE ANGRA CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 39.164.546/0001-13  
3º – VALOR GLOBAL: R$ 429.850,00(quatrocentos e vinte e nove mil, 
oitocentos e cinquenta reais).

RICARDO TABET MIGUEL
Secretário de Obras, Habitação e Serviços Públicos

PROCESSO Nº 741/2010/PMAR
À Vista dos elementos contidos no presente processo, e no uso das atribuições 
que me foram conferidas, e ainda de acordo com o disposto no art. 25, 
inciso I, da Lei Federal 8.666/93, em consonância com o parecer exarado 
pela PGM, declaro que fica RATIFICADA a contratação por TERMO DE 
INEXIGIBILIDADE Nº 005/2010.
Autorizo em conseqüência, a proceder–se à contratação nos seguintes 
termos:
CONTRATADA:  COSTA VERDE TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 02.027.952/0001-24
OBJETO:  “Aquisição de 900(novecentos) passagens terrestres, (Angra 
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x Rio), para Secretaria Municipal de Ação Social, em atendimento aos 
adolescentes em medida sócio-educativa e seus familiares, assim como 
ao CREAS e ao CRAS”.
VALOR GLOBAL: R$ 29.970,00 (vinte e nove mil, novecentos e setenta 
reais).
PRAZO DE DURAÇÃO: 06 (seis) meses a contar da emissão da “Nota 
de Empenho”,  expedida pela Secretaria Municipal de Ação Social.
Determino que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista 
no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93.

JANE ROSELI VEIGA
Secretária Municipal de Ação Social

TERMO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº. 005/2010/FT

A despesa abaixo especificada enquadra-se nas situações de inexigibilidade de 
licitação, com fundamento no Artigo 25, caput, da Lei Federal n°. 8.666/93, 
e em consonância com o Parecer Jurídico acostado aos autos do Processo nº. 
D182/2010/FT, exigência do Artigo 38, inciso VI do mesmo diploma legal.

N° DO PROCESSO:  D182/2010/FT
CREDOR:   ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE AGÊNCIAS DE 
VIAGENS - ABAV
CNPJ:   27.287.283/0001-50
ENDEREÇO: Avenida São Luis, nº. 165, 1º andar – conjunto 01-B e térreo, 
Consolação. São Paulo/SP. CEP: 01.046-001
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: Ficha n°. 37
Dotação Orçamentária n°. 22.01.339039.23.695.112.2.196
VALOR: R$36.000,00 (Trinta e seis mil reais).
OBJETO: LOCAÇÃO DE ESPAÇO DESTINADO À INSTALAÇÃO 
DE STAND DE 50M2 PARA PARTICIPAÇÃO DA FUNDAÇÃO 
DE TURISMO NA FEIRA DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 
AGÊNCIAS DE VIAGENS – ABAV, A SER REALIZADA DE 20 A 22 
DE OUTUBRO DE 2010, NO RIOCENTRO.

Angra dos Reis/RJ, 01 de julho de 2010.
Marcus Veníssius da Silva Barbosa

Presidente da TurisAngra

Boletim Oficial do 
Município de 

Angra dos Reis

Um esforço da Prefeitura 
para melhor utilizar o 

dinheiro público
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2º jogos EstudAntis EsPECiAis
A Prefeitura de Angra, através da Secretaria de Educação, 

Ciência e Tecnologia e Secretaria de Esportes e Lazer, vai reali-
zar a segunda edição dos Jogos Estudantis Especiais, no sexta-
feira, 9 de julho, das 8h às 16h, no Estádio Municipal. 

Com o objetivo de proporcionar o intercâmbio despor-
tivo e social entre os participantes que lutam em prol do 
desenvolvimento biopsicossocial da pessoal com deficiência 
no município, os Jogos Estudantis Especiais serão realizados 
com cerca de 150 crianças, jovens e adultos, de escolas muni-
cipais e associações que atendem ao público com deficiências 
múltipla, auditiva, visual, física, mental, paralisia cerebral, 
entre outras.

Vale ressaltar que a organização do evento está atenta às 
perspectivas e oportunidades e desenvolverá um conjunto de 
atividades desportivas de cunho participativo, objetivando 
o progresso dos atletas, reduzindo os impactos e barreiras 
enfrentadas na sua tarefa cotidiana.

Auxílio-trAnsPortE uniVErsitÁrio:
AbErtAs As insCriçõEs PArA o 2º sEMEstrE 
Estão abertas até sexta-feira, dia 9 de julho, as ins-

crições para os universitários angrenses interessados em 
uma vaga no Programa Municipal de Auxílio-transporte, 
que fornece a quantia de R$ 180,00 aos que têm que 
se deslocar da cidade para cursar um ensino superior. 
Para se inscrever, os candidatos devem comparecer ao 
Protocolo da Prefeitura, das 9h30  às 16h, munidos dos 

documentos prescritos no Decreto 7405 – artigos 4º 
e 5º –, publicado na edição 253 do Boletim Oficial do 
Município de Angra dos Reis – dia 15 de abril de 2010. 
O estudante deve, também, possuir renda familiar cor-
respondente ao valor de até 10 vezes o salário mínimo de 
referência nacional e comprová-la com a última declaração 
do imposto de renda.

A Prefeitura de Angra, através da Secretaria de Meio Ambien-
te e Desenvolvimento Urbano e em parceria com a instituição 
Uniabeu, promoveu o replantio de mudas no Morro do Tatu no 
dia 27 de junho. O trabalho foi realizado pelo Mobilizadores 
Socioambientais, que vem promovendo a recuperação do local 
desde o dia 2 de maio de 2009, quando um reflorestamento foi 
feito. 

A parceria com a Uniabeu teve o intuito de integrar os alu-
nos a atividades de educação ambiental visando a promoção da 
responsabilidade ambiental e desenvolvimento de habilidades 
que os tornem agentes transformadores e propagadores de uma 
nova postura socioambiental. 

A atividade contou com a participação de 27 alunos e do 
professor Acir Peixoto, responsável pela matéria “Responsabili-
dade Socioambiental”.

rEFlorEstAMEnto do Morro do tAtu
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A Fundação de Cultura de Angra (Cultuar) assinou, 
no dia 1º de julho, o convênio do Programa de Apoio ao 
Desenvolvimento Cultural dos Municípios do Estado 
do Rio (Padec), que liberará recursos no valor de R$ 
260 mil para serem investidos em melhorias para o setor 
cultural. 

A Prefeitura de Angra, através da Cultuar, vai empre-
gar os recursos em obras de manutenção e adequação da 
Casa de Cultura Poeta Brasil e na realização do projeto 
Cultura Itinerante, que visa movimentar a periferia da 
cidade com diversas atividades culturais.

 O projeto de manutenção e adequação da Casa de 
Cultura Poeta Brasil dos Reis vai criar um ambiente de 
teatro de bolso no segundo piso do antigo e importante 
casarão da cidade, oferecendo maiores e melhores possi-
bilidades de apresentação aos grupos teatrais, bem como o 
oferecimento de um equipamento capaz de promover outros diferentes 
e importantes momentos de democratização da cultura local.  

O Cultura Itinerante é um dos projetos da Cesta Cultural, proposto 

pela Cultuar no início do ano. Com ele, serão levados para diversos bair-
ros, durante os finais de semana, atrações culturais variadas, produzidas 
por artistas da cidade. 

EstAdo VAi libErAr r$ 260 Mil PArA A CulturA
inVEstiMEnto sErÁ  utiliZAdo nA CAsA dE CulturA E nA 

rEAliZAção do ProjEto CulturA itinErAntE

PrEFEiturA ConVoCA PoPulAção PArA rEunião sobrE hAbitAção

AngrA rEAliZou iii FEstiVAl dE CulturA jAPonEsA
A Associação de Pousadas da Enseada do Bananal (Apeb), com o apoio 

da Prefeitura de Angra dos Reis, realizou nos dias 2, 3 e 4 de julho o III Fes-
tival da Cultura Japonesa. O evento foi feito nas instalações da Pousada Três 
Coqueiros, na Enseada do Bananal, Ilha Grande, e contou com a presença do 
prefeito Tuca Jordão e do cônsul-geral do Japão no Rio de Janeiro, Arakawa 
Yoshihiko, que prestou homenagem às famílias que foram atingidas pelas 
chuvas do início do ano.

Em paralelo ao festival foi feita uma exposição com as vestimentas típicas 
japonesas e painéis que contaram a história das seis famílias que foram morar 
na Ilha Grande: Nakamura, Nakamashi, Uehara, Hadama, Tonaki e Ueti. Em 
estandes montados ao redor do pavilhão principal, sessões de shiatsu, pintura 
de maquiagem japonesa e desenhos típicos foram realizados.

A Prefeitura de Angra e a empresa Objetiva darão início à elaboração 
do Plano Local de Habitação de Interesse Social (PLHIS), que visa levantar 
as demandas do município na habitação de interesse social, abrangendo 
as famílias que têm renda de até três salários. Para isso, será realizada uma 
reunião para a elaboração do PLHIS, na quarta-feira, dia 15, às 19h, no 
convento São Bernardino de Sena. Toda a sociedade está convidada a 
contribuir com este processo. Angra está se mobilizando para elaborar o 
plano, que é participativo e essencial para que o município possa pleitear 
recursos do Governo Federal visando políticas habitacionais.

A ação de apoio à elaboração do PLHIS é componente do Pro-
grama Habitação de Interesse Social e integra as ações financiadas 
pelo Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social (FNHIS) 
da Secretaria Nacional de Habitação do Ministério das Cidades. 
O objetivo é contribuir com estados e municípios na formulação 
dos Planos Locais de Habitação com foco na habitação de interesse 
social, para que esses construam com os agentes sociais um conjunto 
de metas, diretrizes e instrumentos de ação e intervenção para o setor 
habitacional.


